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Lei N° 461/2011

Concede Título de Cidadania.

A Câmara Municipal de Campos Altos/MG, por seus representantes legais
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Campos Altos ao Sr.
PAULO LUCIANO DOS REIS, pelos relevantes serviços prestados ao município
de Campos Altos.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 04 de outubro de 2011.

CLÁUDIC FREIRE
Prefeito Municipal




